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NEGOCIAÇÃO: ASPECTOS LEGAIS



Reajuste e Negociação

Simone Parré – Advogada inscrita na OAB/SP 154645,  É formada pela 
Universidade Cidade de São Paulo, e pós-graduada em Direito Processual Civil pela 
PUC/SP, e em Direito Contratual pela Escola Paulista de Direito. 

Há 25 anos de experiencia em consultoria voltada para o setor privado de saúde 
(OPS, Santas Casas, Hospitais, etc).

Superintendente Jurídico do Sistema ABRAMGE/SINAMGE/SINOG E UCA 
(2016/2021) 

Membro efetivo da Comissão de Direito Médico e da Saúde da OAB/São Paulo 
(2015/2018, 2019/2021 e 2022/2024) 

Vice Presidente da Comissão de Defesa das Santas Casas na OAB/SP (2019/2021)

Coordenadora do Grupo de Trabalho de Regulação e Saúde Suplementar da 
Comissão de Direito Médico e de Saúde da OAB/SP (gestão 2019/2021 e 
2022/2024)

Membro da Associação Internacional do Direito do Seguro – AIDA (GT Saúde)

Apresentação e Currículo Profissional – Conflito de Interesses
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• Setor Público: contrato ou convênio (Base Legal: CF/88, art. 199, § 1° ;
Lei 8080/90 – art. 24 a 26 e seus §§; Portarias MS (Portaria de
Consolidação n° 02/2017 [qualificação da assistência gestão
hospitalar; estabelecimento de valores e formas de repasses dos
recursos financeiros condicionados ao monitoramento de metas
qualiquantitativas ]– Lei n° 14.820/2024 – autorizou o reajuste anual
da tabela SUS)
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O que regulamenta essa relação?
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• Setor Privado: autonomia da vontade - contrato (Base Legal: Lei
9.656/98 alterada pela Lei 13.003/2014 - Resoluções ANS – RN 503
regulamenta as regras de celebração de contratos escritos, RN 512 –
Fator de Qualidade)

O que regulamenta essa relação?



Lei 9656/98
A Lei 13.003/2014 incluiu o artigo 17-A, e estabeleceu que as condições
da prestação de serviços deverá ser regulada por contratos escritos.
O § 2° do referido art. 17-A, estabelece que o contrato deve definir com
clareza as condições de sua execução, fixando direitos e
responsabilidades das partes, inclusive:

II - a definição dos valores dos serviços contratados, dos critérios, da
forma e da periodicidade do seu reajuste e dos prazos e
procedimentos para faturamento e pagamento dos serviços
prestados;
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§ 3o A periodicidade do reajuste de que trata o inciso II do § 2o deste
artigo será anual e realizada no prazo improrrogável de 90 (noventa)
dias, contado do início de cada ano-calendário.

§ 4o Na hipótese de vencido o prazo previsto no § 3o deste artigo, a
Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, quando for o caso,
definirá o índice de reajuste.
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Lei 9656/98



 A RN regulamenta o artigo 17-A da Lei n° 13.003/2014 e reforça a
obrigatoriedade dos contratos escritos e a necessidade de definição
dos valores, dos critérios, forma e periodicidade dos reajustes.

 Veda expressamente (art. 5°):
VII - estabelecer formas de reajuste condicionadas à sinistralidade
da operadora; e
VIII - estabelecer formas de reajuste que mantenham ou reduzam o
valor nominal do serviço contratado.
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Resolução RN 503



 Os valores devem ser fixados em moeda corrente ou em tabela de
referencia (art. 11)

 Critérios de Reajuste de modo claro e objetivo (art. 12)
§ 1º A composição da remuneração e os critérios de reajuste
deverão considerar atributos de qualidade e desempenho da 
assistência à saúde previamente discutidos e aceitos pelas partes,
observados o disposto na Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998, e
demais regulamentações da ANS em vigor. ( RN 436/2018)
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Resolução RN 503



 Periodicidade do reajuste: Anual na data do aniversário do contrato
(art. 12 § 2°)

 Autoriza a livre negociação como forma de reajuste, desde que haja a
negociação durante os primeiros 90 dias a partir de 1° de janeiro de
cada ano

Art. 20. As operadoras que mantenham contrato não escrito com
prestadores de serviço permanecem em situação de irregularidade,
sujeitas à aplicação das penalidades cabíveis.
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Resolução RN 503



Dispõe sobre a utilização do índice da ANS para o reajuste dos contratos
com os prestadores, regulamentando o disposto no § 4° do art. 17-A da
Lei 9656/98 e estabelece o Fator de Qualidade

Índice da ANS: IPCA

Quando o índice da ANS é obrigatório?
LIVRE NEGOCIAÇÃO COMO ÚNICA FORMA DE REAJUSTE 

+
NÃO HOUVER ACORDO ENTRE AS PARTES NO PRAZO DE 90 DIAS 
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Resolução RN 512



Fator de Qualidade é o percentual aplicado ao índice de reajuste anual
dos prestadores de serviços de saúde estabelecido pela ANS, qual seja,
o Índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, de acordo com o
cumprimento de critérios de qualidade.

O Fator de Qualidade está escalonado em níveis, que após a alteração
da norma, passaram a ser de 115%, 110%, 105%, ou 100% do IPCA a
depender do cumprimento dos requisitos de qualidade.
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Resolução RN 512
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Resolução RN 512
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Resolução RN 512
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Resolução RN 512
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Resolução RN 512
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Como o ESG pode contribuir 
nessas relações negociais? 

O conceito de ESG está 
relacionado diretamente aos 
princípios de governança e 

sustentabilidade e a 
sociedade como um todo 

tende a cobrar desse setor 
cada vez mais ações nesse 

sentido
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O objetivo é implementar e aprimorar boas práticas 
nas dimensões (ou eixos): 

(E)Ambiental 
(S)Social 
(G)Governança
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Lançamento do guia ANS 
ocorreu em 05/09/24 

quando foi realizado um 
webinário pelo Youtube
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 Respeitabilidade
 Confiança
 Reconhecimento



Muito obrigada!


